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de Ilº~; 3 j~ -l (relator: 061=" PIMEr JTEL GOMES); ~. LI:l C')ITlis::5c, d.:: C(,n.:titui,~;;~il:' .:. Justiça e
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PIto l~ Fica instituída, em t.odo c· t.e r r i tó r í o
nac í.one L, a n.:.tifi':ã.;.§':' .::.:ompu12.:.ria parã os c azo.s elE: Lnt.ox i c aç ão
humana po r pr.:·dut':'3 13 3I.lt,2't3.nciá2 ou .ág.=:nt\::3 toi.:.l.:oojicos d.:: u so
Lndus t r í a L, d·:.mi.=sani t§.ri.:., a9rí.::üla E: em at.Lv Ldades dE- sa.úde
pública, qu.=: t~nham recebido át.=:ndim.=:nto ho.=pitalar cu
ambulatorial.

~ 1º - O .:.r9ãü f.::d.s;r?l c.:.mp,stent,:: :=:lat,,:,.rará_ f o rmu Lá r í o
pr óp.r i.:· pare r.=:9 Lz trc. de.2 t s c a2.:·;3 d.=: a n t.c-x í c :.l,;ac· humana,
e nc am i.nhendc.e-o às S.:::,::re'tariaê d,=: Saúde Est.=!du.s.i.:: p s r a
distribuiçãe. gratuita ~2 instituições p~blicas e priv.s.dô3 da
saúde.

~ ~Q O formulário a que o~ rafarE: 0 parágrafo
aritarLo r d\;::v.=:rá s-er pr,;::,::n.::hid.:. .::: e e s i n ado po r p.ro f .i s s iOflã 1 de
e aúde , de n í ve I z uper í.or , dev í.d amerrte hab í.Lí.tadc• .=: registl-ado ,::rn
Cons.=:lheo Profissional.

~ 3º Af.Ó2 pre.=:nchidü i:;: d.=:vidam.=:nt.:: a s s í nadc pe l.o
pro f í s s .í.one I de .3 aúde , o fcrrnu Lá.r .io deve r á z e r enc amí.nhado , no
pracc máx í mo de 30 (trints) d i a s , áe, órg§.o f.=:d.=:rãl cC1mpE:tE:rtt.3.

Ar t . .... º Cãb.=: 51.:· .:.r9.§'j f.=:der.al ,::omp,::tentê, além da
E:lsbc·rá.::§.o do f c.rmu Lé r i o , c. -::2 c Le rec Lmerrto :3..= rad,::::: púb I Ic a e
privada da saúde sobie o preenchim.=:nto do formulãriü e o
t.rat ante nt.o ,ss'tatí2'tic.:, 01,:,3 ca2·:'S de irtt.:.;·:ica(;.§c. ·:r r::.:,rrido.= n as
Unidades da Federãção.

Ar t . .3 Ç; - CeompetE: a.:· ~ .i s t ema Dnice. de Saúde, por me í.o
do::: seus ':,r9ÊI':'S d í.r-e t í V.:o2., .::ITl cada ,::S f-sr.s. de G.:,v.:::rn.:., ,==:·:E:r.::,=r a
fiscali~a~ãG do cumprimento de di2posto nE:zta l~i.

Art. -1 Q - O P.:;d.=:r E;':E:cutivCo rí=:guls.mentar,§. Co d í.s pos t o
n~3ta lei no pra~o de 180 (cento e oitentá) dias de êua
rubli.::.~,;:ã.), d í.spc.ndo , entre ou t rcs as s unt.os , s·:.bre a apli.::a,;:ão
das r·enalidadE:2 adm.í.n.í.s t xe t Lvas .::abí'l,:::iz IK' s eu d22cumprimentc, í3
sobr.=: a alocação de recurS02 nec.=:ssãrios à 3ua viabili=ação.

Art. 5º Esta lei .=:ntra 'STü v í qor na data d.,=: sua
publicação.

Ar t . f. ç - F.':::V.:.g5.Ilt-S':: a2 di.=p.:.si.;:.:',:::s o:::m ,::c,ntr.§ric'.



Emenda n" 1

(Corresponde à Emenda n" 1 - CAS)

Dê-se à ementa a seguinte redação: . '.
"Institui, em todo (I território rlaciünal, a notificação compulsória dos

CaS(lS de intoxicação humana por produtos ,= substâncias químicas e de
infecção ou infestação por agentes biológicos. que tenham recebido
atendimento hospitalar ou ambulatorial e dá outras providências."

Emenda n" 2
(Corresponde li Emenda n" 2 - CAS)

Dê-se ao 311. 1°. caput. a seguinte redação:
"Art. I° É instituída. em todo o território nacional, a notificação

compulsória dos C3503 de intoxicação humana por produtos e substâncias c
de infecção e infestação humana por agentes biológicos de uso industrial,
domissanitário. agrícola e em atividades de saúde pública. que tenham
recebido atendimento hospitalar ou ambulatorial.'

Emenda n° 3
(Cor-responde à Emenda n° 3 - CAS)

Emenda n° 4
(Corresponde fi Emenda n" 4 - CAS)

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação:
"AI1. 2° Cabe aos organismos dê gestão nacional, estadual .= local do

Sistema Único de Saúde o esclarecimento ,h::; redes públicas e privadas de
saúde sobre o funcionamento d.) si.terna de vigilância epidemiológica dos
C'3SÜS de intoxicação, infecção í:: infestação humanos é a informação
periódica, aos serviços notificadores, sobre a situação de controle daqueles
agravos. l1ü seu nível dê jurisdição."

Senado Federal. em / J : de junho de 1997

.'J '--'!')~A~7- . /. .

./. Y" I·' ~,' "1 ,/:
./ 4 '.. / /: ,-,"" ~, Im. V"" \.)

Senadü~/flÍtonwC~;·iIAy!#h"âe7J
Presidente do Scn:lltJ' f:ederal )//

('
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SINOPSE

IDENTIFICAÇÃO
JrrJMEEü i iA üFJ(JE~\lI: FL. O)-197 ).)'q PF:.üJETü DE LEI (CD)
OEG,l.ü [IE ürrGEtil : C,"-J.if:\P,tI. nos [,EFUTA[,OS 07 m; I ~)91
SEi.JADO: PLC OOO(;l) I ')!jJ

CAMARA: PL. O1.t97 Il)l)I
AUTOP. DEPUT:-\DO: AD'{LSOI I MüITA PDS F.S
EI'vfEl ITA nISTTTUJ. Et.1 T(l[IO O TEP.P.TTOr:IO 11;\CIOII/'.l .. 1\ 1IOTIFIC:\çAo
COMPUL;;Or-IA P:\P.:-\ OS c,.... '::;OS ['E nITüXICAÇii.ü I-IUtvll>.r lA por. pr.ODUTüs E
SUBSTAtj('IAS QunvITC/\s ()U AGFllTES BIOlOGICOS. QUE TEt1H;\M r.ECEBIDü
ATElfDII'vfEJ'lT() I-IOSPITALAP ÜU At,fE:ULATOP.TAL E DA (,lITF:AS PROVIDEnCIAS.
ULTIMA AÇÃO

P.MCD r.EMETTD(I,.... CAMAr:::\ DOS DEPCITADOS
1706 1997 (SF) r"fESA DTRETOF_A.
DESP:\CHO A CAMAPA DOS DEPUT:'I.[IOS.
DSF ts 06 PAG

ENCAMINHADO A
(SF) SUESECPETAF:IA DCr E;·:f·E['IEl ITE (~F)(SSE;':P) EM 17 OI'; 1')1)7

TRAMITAÇÃO
0705 1'J9~i (SF) PLEi U\RfO (PLEN)

LEITURA.
0705 1<)9:\ (SF) MESA DTP.ETOP_A.

DESPACHO A CASo
DCN2 os 05 PAG .t 173.

(!l fI':' IC,'YI (SF} COME.S,ti.O DE ASSUlITOS SOCIAIS (CAS)
RELATOR :::.Ell ALMIR G:\BRlEL.

1I O~ F":':": (SF) COt,rrssAo [IE ASStn ITOS S()CIAIS (CAS)
DEV()LVlDO PEU) PELATOP COM MHIUTA DE PELATürIO FAVORAVEL
AOPRüJETü.

oI 12 I ()9~; (SF) PLENARIO (PLEN)
CJ9:-10 LElnJPA F:Q. 12,'.1'.. [11) SEtl BEllf VEPAS. SI)UCITAI1DO A
nict.usxo EM üEDEt.,,1 [10 ['IA ['A MATEF.IA.
DCN202 12 PAG 10985.

oI 12 Ii"~11 (~FI SUB~EC. CCH)F'Tl. LEiISL"'.TIVA ('sFj (SSCLS)
(l!(iO AGUAPDMIDO nlCLUS,~O orDEM DO DIA (P.Q. 12lÍlÍ).

2002 IC)lj5 (SFI SUBSEC. (Of)f:D. LEGISLATIVA (SFl (SSCLS)
EilC.\MI1 I1-IA[rü A '::- ..... ~'. TEnDO H1 VISTA t) [rISPOST() 110 AF.T. 118.
PAF'j\Gr :;Fi) TEPCETr'O Dl) PF:iIMEI1TO 111TEr:l 10.

2.f 02 1<)l)5 (SF) PLENARIO (PLEN)
A PPESIDEI1CIA DETEP.MIlIA I) PFTOPJ 1() DA MATEr:IA A CASo
ASSEGurAtlDO 110VO prA:O PAPA A EMIS.3.<\O DE rAr.ECEr.. nos
TEr.M(IS ['O PAPAGRAFO TEPCEIFO. :-\PT. lI;:: DO P.F:iIMEtITO
INTErtIO. E DECLAP.A. AinDA. PPEJfJDTCA['ü o r.Q. 12é.ó
UDi) EM ssssxo ANTERIOR
DCN2 25 ü2 PAG 2372.

l-t m F")5 (SFJ COMISS,\f) DE :~.S.3urITOS SüCT;\IS (CAS)
F'.EDISTr.TEUlç.:i.Ü AO SEtI JOSE ALVES.

070cí l,',r,) (SF) Cüt"II~.sAü PE ASSU1ITüS SOCIAIS «(,AS)
DEV()LV!DA PELO FELATOE. ESTAnDO I, r,IATEr:I:\ EM Cütml(ÕES
DE SEr n !('LUIDA lIA PAUT.t;, [IE rEVi rrfi.ü DI>. COMISsiú). COM
PAFECH~ FAVOPA VEL Aü mOJETO.

21 11 1')')(· (SF) ('or"f1s:,Ao [IE ASSUnTOS SC,CIAlS «('AS)



F:EDISTrIEUI.::-M) AI) ,:El i JO::;E ALVES.
07 O,,, 1095 (Sr) C(,rvlISS,ti.ü [.E ASSUl rros SüCli\I:: «(,AS)

DEVOLVIDA PELO FELl.TOP.. EST .....1 I[I() :\ M!'.TEPI/'. EM CC'11üIÇ'-:'ES
DE ;:,Er-. 11 jCLUIDA I IA P:-\UTA [IE F.EUr lIíi..o D:'. (,(H,fT.::sAo. COM
PAPECEP. FAV()PAVEL A() ITüJETO.

21 II I""l~ (SF) cor,f1~.S,\Ü [tE .\SSUUTüS S.)('IA 12 (C,t'.S)

At IE~,:,~.[li)PE(!UEP.HvfEI no Dü SEI! BEl 11 'v'EEAS. PF.EsmEl!TE DA
CASo Si)LJCITA)"[[ti) n ICLUSÃü EM CtE[.EM DO DIA.

1.1 II 1')96 (SF) Ci)),fTSS':;O DE ASSUl rros SOCIAIS (CAoS)
EHCAMnmADü xo S':::'P COM ['ESTHh) ,; SSCLS. ATEllTtEl'iDO A
P.Et~lTEr-H'/fE) iTO DE nICUJ2Àü EM ORDEM DO DIA.

22 11 I')t)l'. \SFj SEF'VIÇü Cüt"fTSSôES FEEMAI !EliTES (srj (sep)
ENCAMn 1H,~.[tü A SSCLS 110S TEf'MüS ['O :'..PT. In. 11 ICISO I DO
REGIMENTO n·ITERNO.

1912 1')96 (SF) PLENARIO (PLEN}
LEITUPA PQ. 1275. DO SEN EEIH 'lErAS. SOLICITANDO A
INCLUS.;;CI DA MATEPJA EM OPDEM DO DIA.
DSF2012PAG21123.

I" 12 l':;r,6 (SF) SUESEC. (üOPD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGlJAF'DAI roo 11 ICLUSÀü .)FDEM DO DIA (F:Q. 1275).

00 OI 1'''')7 (SF) SUBSEC. COüPD. LEGI3L;TI'jA (SFj \S~CLS)
PP()lJTO PAPA Ir ICLusAo EM OPDEM DCt DIA APOS o DIA 15
DE FEVEREIR() DE 19"7 (RQ. 1275/(6).

IQ 0.1 F'/)7 (SF) SECPETAF'IA GEF.AL DAlvrESA (SGM) .
ENCAMH IHA[lü (IOF. SF 25:1. rh}PRE3IDENTE ro SEnADO AO
PPESIDEIITE DA C·AS. SOLlCITAJlItO SEJA o PF'OJETO SUBMETIDO
AO PLEHAFJO DA CüMISS.1.Ü. UMA VE:::: QUE A f'vtATEF.IA ESTA
INSTRUIDA COM P.ELATC'PJO.

0705 F")? (2,F" CüMIS:~Aü DE ASSUlITOS SOCIAIS (C/I.S)
PARECEF~ SE11 JOSE ALVE. FAVOF:AVEL AO prüJETO CO)..1 AS
EMENDAS OI A O~ - CASo

07 o:: 19(i7 \SF) COMIssAü DE Assmrro:= SOCIAIS (CAS)
A COMISSÃ(I APFOVA o PAP.ECEr DCt F.EL:HCW. SEI I JOSE ALVES.
I~OM ,~.S Er,tElmAS OI A (,-I. QUE APRESEJITA.

22 05 1997 (SF) PLHIARIO (PLEN)
LEITlWA PAF'.ECEr'. 26(' - C<\~" [IEVElll)ü A ~A/\TEPJA FICto.F'. ~üEP.E
A IvIESA PELI) F'P.A'=ü DE 05 (CDj('O., ['IAS UTEIS PAPA
P.ECEEIMEl' ITO DE EMEI iDAS.
DSF 23 os PAC; 10292 A 10295.

OJ 06 IlJi)7 (SF) F"LEHARIO (PLEl'.J)
C()f'vtUlIIC,....(ÀO prE:~I[IEl'leIA TIF'J.HJ 10 PP A:-:O ~EM APrESEI IT,~.Ç.~.ü DE
EMEHDAS. DE'lEl [[to A MATEFIA SER I"r1CLUlrl:\ EM ()P.DEM DO DIA
OPOr-T1J1'IAlv1EI jTE. FICAHDO PPEJUDICADü o r: ...). 1275. DE 11)')ó.
DSF O~ 0(, PAG IOR25.
RETlFICAÇAo FEITA no DSF05 Oú f'AG Hi')51.

I2 06 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
A PRESIDEW::IA DESIGUA A MATEr-JA PAPf. 1\ OP.DEM oo DL". DA
SESSÃü DE 17 DE JUNHO DE 1<)97.
DSF n ()(, PAG

1706 1997 (SF) PLElJARIO (PLEN)
n ICLU~AI) ':'FDJ::M [li:' [lIA ['IS('US:::..t;.ü TlJF.lI0 in nco.

17 06 11)i)7 (SF) PLENARIO (PLEN)
DlscussAo E"r lCEF:RADA.

170(, I<)'J7 (SF) PLENARIO (PLEN)
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'/OT:\(ÃÜ !\H.\~rV/'.[I(lSo ITüJET.:. E ,to.::; EMn m/,s 1 A -l- - CASo
AP()S US/..V·, [IA PALAVEA o SEI 1IIF/ SU/-.::::::'U1IA.

17 0(; ICJC)7 (SF) MESA DIRETORA
PESP/\.CfTi) .'\ .:DIr.. PAFA A EE[I;\Ç'}J) ru IAL.
DSF 1806 PAG

17 fJ6 1':/97 (SF) PLEIJAr,IO (FLEN)
LElnJEA r-·.~F'.ECEP,:-:12 - CPIE. (lFEf'.ECEI 1(11) ,11. FE[IAÇ'Ã() rn IAL.
RELATOE SEt 1ro:IP.L[lü Cl/1 fHA LIM/\..

17 fJ6 191]7 (SF) PLENAmO (PLEU)
LEITUF.A E AF'F~()VAÇA(, [10 F~Q. -1-20. DO SE1! mSE ,t>.LVES.
DE DT~.PElISA [tE FUE:L1C:;I;AO P,t>.r'A TtvfEDfATA DISCll3~.Ao E
VOTAÇii.O DA P.EDAÇAo FINAL.

17 ü(Í 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
DTSCUSSAo E11('EF'PAC,A. SEM ['EBATES.

170<í IC,C)7 (SF) PlENARIO (PLEN)
Vo"-r:AÇ,~ÜAPP.üVAC':\ A REDAÇAo f HJAL. . ./ ') /;; )

12. [,l~ 1~"~11 A CAMAP:\ [JI)~ DEPUTADOS COtJ1 Ü (lFIClü SF/1J" /!~'-.>. r ,

Of" o . / -; ( ...F)icio n {~"7 S

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunico a Vossa Excelência que LI Senado Federal
aprovou. em revisão é' com emendas. o Projeto de Lei da Câmara n? ~:~-'. de 1093
(PL n° 1.497, de 19C,1, nessa Casa), que "institui. em rodo o t;;ITitÓI;O nacional. 3

notificação compulsória para os casos de intoxicação humana por produtos e
substâncias químicas ou agentes biológicos. que tenham recebi-lo atendimento
hospitalar ou ambulatorial e dá outras providências".

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência üs autógrafos
referentes às emendas em apreço. bem (orno, em devolução, um da proposição
primitiva.

Senado Federal. em .:jUnhO de 1~7

,_ /, / (J
~···~~,_I
Senador Ronaldo Cunhct Lima

Primeiro-Secretãrio

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados



COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I - RELATÓRIO

Tendo sido aprovado nesta Casa, em 1993, o Projeto de Lei n"

1.497, de 1991, foi encaminhado ao Senado Federal para que ::e procedesse à revisão

constitucionalmente prevista

A proposição institui em todo o território nacional, a notificação

compulsória para os casos de intoxicação humana por produtos e substâncias químicas ou

agentes biológicos, determinando competências quanto à elaboração de formulários, ao

preenchimento e ao fluxo de informações.

Na Câmara Alta, foram aprovadas 4 Emendas ao texto. A primeira

modificando a redação da Ementa. A segunda, do mesmo modo, altera a redação do caput

do art. I". Já a terceira, suprime os §§ 1':t, 1" e 3<:> desse mesmo dispositivo, enquanto a

última dá nova redação ao ano 2°.

Nessa fa.e da tramitação não cabe J aprecentação de Emendas,

competindo-nos, tão-somente, acatar ou rejeitar as modificações introduzidas pela casa

revisora.

É o Relatório.

11- VOTO DO RELATOR

A análise das 4 Emendas apresentadas pelo Relator da matéria no

Senado, eminente Senador CUNHA LIl\.1A, revela que as 2 primeiras concorreram, de

fato, para um aperfeiçoamento do texto, tornando-o mais claro e compreensível, corno se

recomenda a um texto legal.

7
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Já as emendas de n" 3 e 4, em nosso entender, deixariam lacunas

indeléveis na futura lei, pois aquela supri~iria dispositivos essenciais para li bom

funcionamento do sistema de notificação compulsória proposto no Projeto. Já a última

substitui a atribuição original de comando do sistema dada ao nível federal do SUS por

wn compartilhamento de tal atribuição pelas três esferas de governo, o que poderia causar

alguns transtornos quando da implementação das atividades necessárias.

Isto posto, nosso voto f. pela aprovação das Emendas do Senado

de n° 1 e 2 ao Projeto de Lei n? 1.44?-C, de 1~'91, e pela rejeição das de n° 3 e 4.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação
das Emendas de n° 1 e de n° 2 do Senado ao Projeto de Lei n° 1.497-D,
de 1991, e pela rejeição das Emendas de n° 3 e de n° 4, nos termos do
parecer do Relator, Deputado Pimentel Gomes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami, Cláudio
Chaves e Alcione Athayde, Vice-Presidentes; Armando Abílio, Arnaldo
Faria de Sá, Carlos Magno, Carlos .Alberto Campista, Ceci Cunha,
Cidinha Campos, Dalila Figueiredo, Darcisio Perondi, Elcione Barbalho,
Fátima Pelaes, Fernando Gonçalves, Humberto Costa, Jair Soares,
Jandira Feghali, Jofran Frejat, Jonival Lucas, José Unhares, José



Augusto, Lídía Quinan, Marcos Vinicius. Marta Suplicy, Nilton Baiano,
Osmânio Pereira, Pimentel Gomes, Rita Camata, Saraiva Felipe,
Serafim Venzon, Sérgio Arouea, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz, Agnelo
Queiroz, Alexandre Ceranto, Costa Ferreira, Elias Murad, Jair
Meneghelli, José Carlos Coutinho, Laura Carneiro, Regina Uno,
Raimundo Gomes de Mattos e Teima de Souza.

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1997.

/-- ,·1/,\tI; (.- .
Deputado Vicente Arruda

Presidente

COMISS,\O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

1- RELATÓRIO

Tratam-se dó; emendas formuladas Çr:-10 Senado Federal JO

Projeto de Lei na 1.4':17-[1, de l~~l, originário da Câmara dos Deputados, ':.IHe "institui,
em todo território nacional. :I notífícação compulsória para .)S casos de: intoxicação
humana por produtos c substâncias químicas ou agentes biológicos, que tenham
recebido atendimento hospitalar ou ambulatorial e dáoutras providências".

Pelas Emendas de números I 5 4 tem)", rcspcctivamentev a
modificação da redação da ementa c do caput de. art. la, ::I supressão dos parágrafos JO, ::!"
c jO do aI1. 10, .: a modificação do art 20 do projeto.

Foram elas apreciadas pela Comissão de Seguridade Social e
Família, que S>~ manifertou pela aprovação das Emendas números I e ~ e pela rejeição d15
Emendas números ::; e 4.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

De acordo (:(10'1 o art. 32, inciso IlI, letra .1, do Regimento)
Interno, limita-se (I exame desta Comissão aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade .:. técnica legislativa das emendas.

9



10
o projeto fora inicialmente aprovado nesta Caza, estando,

pois, cumprido o) di::p(.ste. no art. 65 da Constituição.

Corno bem (JL:.:.rv3dc. no parecer da Cornicrão de Seguridade
Social e Saúde n~.) cabe, nesta fase da tramitação, a apreccntação de emendas,
competindo tãc-somente acatar L'U rejeitar as modificaçõec introduzidas pela era
revisora.

Nerra perspectiva, parece-me quo; ::..3 emendar apresentadas
contribuem para ,) aperfeiçoamento d.:. projete.. A Emenda rt" 1 melhora a redação
da ementa, sendo (.erto que as Emendas de números 2, 3 .:-' 4 servem para afastar
qualquer resquício de inconstitucionalidade ou de injuricidade, já que, na sua
forma primitiva: ':os parágrafos prevêem ü procedimento administrativo a ser
se,guidc, quando da notificação estabelecendo inclusive normas para o)

preenchimento dê formulário a ser adotado para 81 fim. E23a quertão, dadas as
peculiaridades d.) assunto, poderá ser tratada maic adequadamente em nível de
regulamento, a ser baixado pelo Poder Executivo, corno previsto no art. 4°.

;De

Diante de. exporto, voramo; pela conztitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa das emendas oferecidas 'é'k. Senado Federal
ao Projeto de Lei n? 1.497-D, de 1991.

IH - PARECER DA CurvllssAo

A COmiSS:10 de Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade é' técnica legislativa d:1S Emendas do Senado
Federal ao Projeto de Lei n? 1.497 -C!~~'1, nos termos dü parecer do Relator,
Deputado) José Antônio Almeida.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e 05111:1r

Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando



Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson­
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente- Arruda, Zulaiê Cobra,
Aldir Cabral, A..ntônio Carlos Konder Reis, Jaime i,,1:J..rtins, Paes Landim,
Paulo Magalhães, Reginaldo G~ITIl3n(" Vilmar Rocha, Coriolano Sales,
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, M':ll'CÜS Rolim, Augusto
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José A..ntônío
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto
Batochio, Bispo Rodrigues, LlICÍ:i!IÜ Bivar, Jairo Carneiro, ~,1:;H.!rÜ Benevides,
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis l~ J~ry K3.[3..

ão, em 03 de abril de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

Secretaria Especial de Editoraçâo e Publicações do Senado Federal .. Bracilia - DF

11


